
PAUTA DA 
10ª REUNIÃO ORDINÁRIA: 

LOCAL: Sala 817, no 8º andar do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R", na Esplanada dos Ministérios, Brasília, DF. 
 
DATA E HORÁRIO: Dia 24 de junho de 2003, 3ª feira, com início às 09:30 horas. 
 
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS: 
 
1 - Para discussão e deliberação: 
 
1.1 - Proposta de Projeto Convergência em Telecomunicações - Tecnologia NGN, 
Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações - CPqD e 
Trópico Sistemas e Telecomunicações S.A., encaminhada, pela Finep, a esta Secretaria 
do Conselho; 
 
1.2 - Plano de Aplicação de Recursos 2003-2005 Finep atualizado; 
 
1.3 - Proposta de providências a serem tomadas em relação às recomendações contidas 
no Relatório da Auditoria de Avaliação de Gestão relativa ao exercício 2002 realizada, 
pela Secretaria Federal de Controle Interno - SFC, no Funttel (Of. 
nº3469/DIENE/DI/SFC/CGU-PR, de 28/05/03, do Secretário Federal de Controle 
Interno); 
 
1.4 - Proposta de projeto de lei para alteração da legislação, com o objetivo de dar maior 
sustentação legal à operação do Funttel;  
 
1.5 - Proposta de Desenvolvimento de Sistema de Apoio à Gestão do Funttel, 
apresentada pela Fundação Universitária José Bonifácio e elaborada na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, por uma equipe de professores da UFRJ com a 
colaboração de professores da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP; 
 
1.6 - Providências para a reestruturação do Funttel, com a definição de políticas 
públicas e de estratégias para o desenvolvimento tecnológico das telecomunicações; o 
estabelecimento de prioridades para a seleção de projetos; o aprimoramento dos 
controles de arrecadação dos recursos do Funttel; a elaboração de plano de fiscalização 
da execução física e econômica-financeira dos projetos e a implantação de controle dos 
financiamentos;  
 
1.7 - Proposta de Projeto COD - Comunidade Óptica Digital; Instituições Executoras: 
Fundação CPqD - Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações e 
CTBC - Companhia de Telecomunicações Brasil Central, encaminhada, pela Finep, a 
esta Secretaria do Conselho. 
 
2 - Para informação e discussão: 
 
2.1- Arrecadação dos Recursos do Funttel; 
 
2.2 - Evolução da Receita e da Despesa do Funttel; 



 
2.3 - Compromissos assumidos e dotação orçamentária; 
 
2.4 - Cronograma de desembolso financeiro versus limite para empenho e pagamento; 
 
2.5 - Providências para a suplementação, em 2003, dos recursos orçamentários do 
Funttel consignadas no Ofício nº 834/2003/SE-MC, de 04 de junho de 2003, e seus 
anexos, dirigidos ao Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 
 
3 - Assuntos Gerais: 
 
3.1 - Matérias diversas a serem encaminhadas a exame do Plenário, pelo Presidente do 
Conselho, durante a Reunião. 

 


